
INDICAÇÃO Nº 
1594
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências quanto à alteração no acesso do município de Igaratá à Rodovia D. Pedro I, sentido Jacareí, visando à obstância de acidentes no local.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia D. Pedro I atualmente está sob administração da Concessionária Rota das Bandeiras.

A apresentação desta propositura tenciona obstar os acidentes que vêm ocorrendo no referido trecho, de forma a separar a saída de Igaratá para Jacareí do acesso proveniente de um posto de combustíveis.

Este local é um ponto gerador de acidentes, alguns dos quais causaram comoção em toda a cidade.

O apelo às autoridades e responsáveis é feito por toda a população igarataense, por intermédio da edilidade, que encaminham croqui como sugestão.

Bastantes são os motivos para aprovação desta propositura, onde conto com o apoio dos Nobres Pares.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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